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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Direitos 

 

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  

 

Art. 41. Constituem direitos do preso:  

I - alimentação suficiente e vestuário;  

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  

III - previdência social;  

IV - constituição de pecúlio;  

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a 

recreação;  

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;  

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias 

determinados;  

XI - chamamento nominal;  

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da 

pena;  

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da 

leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes. 
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XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 

responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 

13/8/2003) 

 Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser 

suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do diretor do estabelecimento.  

 

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no 

que couber, o disposto nesta Seção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 30 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Recomenda aos Departamentos Penitenciários 

Estaduais ou órgãos congêneres seja 

assegurado o direito à visita íntima aos presos 

de ambos os sexos, recolhidos aos 

estabelecimentos prisionais. 

 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

(CNPCP), no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária (CNPCP); 

CONSIDERANDO constituir-se a visita íntima em direito constitucionalmente 

assegurado aos presos; 

CONSIDERANDO dever-se recomendar aos Departamentos Penitenciários 

Estaduais ou órgãos congêneres que envidem o máximo esforço no sentido de que os presos 

tenham condições de usufruir do direito da visita íntima, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - A visita íntima é entendida como a recepção pelo preso, nacional ou 

estrangeiro, homem ou mulher, de cônjuge ou outro parceiro, no estabelecimento prisional em 

que estiver recolhido, em ambiente reservado, cuja privacidade e inviolabilidade sejam 

asseguradas. 

 

Art. 2º - O direito de visita íntima, é, também, assegurado aos presos casados 

entre si ou em união estável. 

 

Art. 3º - A direção do estabelecimento prisional deve assegurar ao preso visita 

íntima de, pelo menos, uma vez por mês. 

 

Art. 4º - A visita íntima não deve ser proibida ou suspensa a título de sanção 

disciplinar, excetuados os casos em que a infração disciplinar estiver relacionada com o seu 

exercício. 

 

Art. 5º - O preso, ao ser internado no estabelecimento prisional, deve informar o 

nome do cônjuge ou de outro parceiro para sua visita íntima. 

 

Art. 6º - Para habilitar-se à visita íntima o cônjuge ou outro parceiro indicado deve 

cadastrar-se no setor competente do estabelecimento prisional. 

 

Art. 7º - Incumbe à direção do estabelecimento prisional o controle administrativo 

da visita íntima, como o cadastramento do visitante, a confecção, sempre que possível, do 

cronograma da visita, e a preparação de local adequado para sua realização.  
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Art. 8º - O preso não pode fazer duas indicações concomitantes e só pode nominar 

o cônjuge ou novo parceiro de sua visita íntima após o cancelamento formal da indicação 

anterior. 

 

Art. 9º - Incumbe à direção do estabelecimento prisional informar ao preso, 

cônjuge ou outro parceiro da visita íntima sobre assuntos pertinentes à prevenção do uso de 

drogas, de doenças sexualmente transmissíveis e, particularmente, a AIDS. 

 

Gabinete do Presidente do CNPCP, aos 30 dias do mês de março do ano de hum 

mil novecentos e noventa e nove (30-03-99). 

 

LICÍNIO BARBOSA 

Presidente  

 
 


